
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI No 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985.

Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao 
meio-ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO) e dá outras providências.

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação 
popular, as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 
causados: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

        l - ao meio-ambiente;

        ll - ao consumidor;

        III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico; 

        III – à ordem urbanística; (Incluído pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001)  (Vide 
Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)

         III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico;

         IV - (VETADO).
           IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 
8.078 de 1990)

        IV – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico; (Renumerado do Inciso III, pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) (Vide 
Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)

        IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 
8.078 de 1990)

       V - por infração da ordem econômica. (Incluído pela Lei nº 8.884 de 1994) 
        V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Renumerado do Inciso 
IV, pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) (Vide Medida provisória nº 2.180-35, de 
2001)
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        VI - por infração da ordem econômica. (Renumerado do Inciso V, pela Lei 
nº 10.257, de 10.7.2001)

       V - por infração da ordem econômica e da economia popular; (Redação 
dada pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)

        VI - à ordem urbanística. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 
2001)

        Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular 
pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza 
institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados. 
(Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)

        I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007).

        Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano 
causado reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por 
Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o Ministério Público 
e representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à 
reconstituição dos bens lesados. 

        § 1o. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção 
monetária. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.288, de 2010)

        § 2o  Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado 
por ato de discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1o desta Lei, a 
prestação em dinheiro reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e 
será utilizada para ações de promoção da igualdade étnica, conforme definição 
do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, na hipótese de 
extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualdade Racial 
estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou local, 
respectivamente. (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010)

        Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado 
do art. 21, pela Lei nº 8.078, de 1990)

        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado do art. 
22, pela Lei nº 8.078, de 1990)

        Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da 
República.

JOSÉ SARNEY
Fernando Lyra
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